
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua
Estado do Rio de Janeiro

TERMo DE coNTRATo EMERGENcTAL eARA eRESTAÇÃo DE sERVrÇo puBLrco DE
ABASTECIMENTO Oe ACUn POTAVEL, com parâmetros objeto de TERMO DE REFERÊruCn
contido no processo 00020712017, complementado com informações oriundas no processo
007929fl212017 e 003188/0612018, abrangendo, ainda, os serviços de projeto, licenças ambientais,
construção, reforma, ampliação, automação, revisão, melhoria, operação e manutenção da
infraestrutura e instalações dos sistemas físicos, operacionais e gerenciais de abastecimento de água
potável, incluindo a gestão dos sistemas organizacionais, a comercializaçâo dos produtos e serviçosv envolvidos e o atendimento aos USUARIOS, bem como os SERVIÇOS COMPLEMENTARES,QUE
ENTRE SI FAZEM O MUN]CÍPIO OE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA E ESAC EMPRESA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL E CONCESSÔES LTDA, na foTma abaixo:

Aos dez dias do mês de julho de 20í8, o MUNICíP|O DE SANTO ANTÔN|O DE PÁDUA, pessoa
jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o no 29.114.139/0001-48, com sede na Praça Visconde
Figueira, no57, Santo Antônio de Pádua/RJ, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Josias
Quintal de Oliveira, portador da carteira de identidade 0320 95598 (lFP)e inscrito no CPF sob o
no049.187.897-49, de ora em diante denominado CONTRATANTE e ESAC EMPRESA DE
SANEAMENTO AMB]ENTAL E CONCESSÔES LTDA, CNPJ 01.972.794IOOO1-18, SitUAdA NA RUA
Coronel Almeida, bairro centro, Araquari/SC, CEP: 89.245-000, neste ato representado por José
Eduardo Luccas da Costa, brasileiro, divorciado, administrador, portador da carteira de identidade no.

035.286.780/SSP-RJ, e CPF no.323.074.387-34, residente e domiciliado na Rua Francisco Ferreira da
Silva, no. 123, bairro Ferreira, Santo Antônio de Pádua/RJ, conforme legitimidade comprovada por
procuração por instrumento público constante do livro no. 0101-P, fls. No. 189, de 0410112018 (cópia em
anexo), ora em diante denominada GONTRATADA, pactuam o presente termo de maneira diferente
da anteriormente pactuada em dez dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, mediante as
cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas de legislação'\'/ 
aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal no 8.666/93 e no 8.987/95 suas alterações
posteriores, que os contratantes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente,
à suas estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não
expressamente transcritas neste instrumento:

cLÁusuLA PRTMETRA (DO OBJETO)

í.í. O objeto do presente contrato é definido como a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE
ABASTECIMENTO DE AGUA POTÁVEL, conforme objeto do correspondente TERMO DE
REFERÊNCIA apresentado nos autos do processo 00020712017, sendo que corrigido-e alterada as
condições apresentadas no relatorio do Presidente do SAAE - Sérviços Autônomos de Água e Esgoto
nos autos do processo administrativo 792911212017 e 003188/06/20í8 que a contratada declara
possuir total conhecimento e que abrange, ainda, os serviços de projeto, licenças ambientais,
construção, reforma, ampliação, automação, revisão, melhoria, operação e manutenção da
infraestrutura e instalações dos sistemas físicos, operacionais e gerenciais de abastecimento de água
potável, incluindo a gestão dos sistemas organizacionais, a comercializaçáo dos produtos e serviços
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CONTRATO: 0í8/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0031 88/06 12018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federa! no8.666/93 e no 8.987/95
DATA DO CONTRATO: 10 de Julho de 2018
CONTRATADA: ESAC EMPRESA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E CONCESSÔES LTDA, CNPJ
01.972.794/0001-18
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envolvidos e o atendimento aos USUÁRIOS, bem como os SERVIÇOS COMPLEMENTARES, com
estrita observância de todas as exigências, prazos, normas, especificações e condições gerais e
especiais contidas neste instrumento, no TERMO DE REFERENCIA do processo 00020712017 e as
alteraçôes e as considerações nos autos do processo administrativo no 007929/,1212017 e
003í8810612018 que integram este termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e
efeitos legais, conforme grupos abaixo:

GRUPO t - Serviços de Administração, Operação e Manutenção do Sistema de Água e a
execução dos serviços notificados pelo setor comercial, como novas ligações, reparos em ramais e
cavaletes, vazamentos na rede, regularização de ligações clandestinas, controle de qualidade da água,
estudos para melhoria e otimização do abastecimento de água.

GRUPO ll - Serviços Especiais de Melhorias Operacionais do Sistema de Água tais como
interligação de redes, extensões de redes, manutenção preventiva de redes, manutenção
eletromecânica de sistemas de captação, tratamento, distribuição e painéis eletrônicos, substituição de
ligações por manutenção preventiva e obras de melhoria e otimização do sistema de água.

GRUPO lll - Serviços Complementares de Melhorias do Sistema de Abastecimento e Serviços
executados deconente de solicitação ou de ação inadequada de usuários.

GRUPO lV - Serviços Técnicos de apoio á operação que compreende entre outros: Serviços
Comerciais de Atendimento ao público, geração de ordens de
das faturas e acompanhamento de receita.
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CLÁUSULA SEGUNDA (DO VALOR E DAS GONDTçOES DE PAGAM
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2.1. O valor estimado do contrato é de R$ 4.70í.603,74 (quatro mi
seiscentos e três reais e setenta e quatro centavos), conforme resultado de média aritmética
referente ao faturamento resultante do serviço, conforme proposta apresentada pela Contratada,
correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira e para totalidade do período na cláusula
quarta.
2.2. A CONTRATADA deverá repassar o percentual referente à outorga para o Município de Santo
Antônio de Pádua, em relação ao valor do contrato no percentual de sua proposta, qual seja 2% do
valor total da arrecadação, devendo a contratada se comprometer a apresentar para o órgão
regulador do ente delegado relatório mensal do valor arrecadado e efetuar o pagamento no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento das faturas pagas pelos usuários;
2.3. As TARIFAS que irão remunerar a CONTRATADA e a respectiva estrutura tarifária que será
aplicada à execução dos serviços são pelo menos iguais àquelas indicadas em Decreto Municipal e
vigentes, conforme previsto em fls. íí8 do processo originário 00020712017, vedada sua
majoração;
2.4. A TARIFA será preservada pelas regras de REAJUSTE e REVSÃO previstas na Lei Federal n.o

8.987/95 e possuem a finalidade de assegurar à CONTRATADA, durante todo o ptazo do Contrato, a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro; sendo que qualquer reajuste somente poderá ser
efetuado caso haja fato de extrema relevância na economia nacional ao ponto de afetar a prestação e
continuidade do serviço público objeto do presente termo.
2.4.1. Fica consignado que, sem prejuízo dos reajustes e revisões a que se referem os itens
anteriores, caso haja alteraçôes significativas nos custos do Sistema, por solicitação da
CONTRATADA ou das entidades de representação oficial dos Municípios, devidamente comprovada
por documentos encaminhados ao órgão regulador do ente delegado, esse poderá, a qualquer tempo,
proceder à revisão extraordinária das tarifas, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do
Sistema, desde que devidamente justificada no processo e com autorização do Chefe do Executivo, e
que não exceda aos limites legais, em especial:
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i. quando houver necessidade ue afetem a
estrutura tarifária, acarretando va ou positivas,
dos valores das tarifas dos serviços necessárias para a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do Sistema;

ii. em decorrência de fatos extraordinários fora do controle da CONTRATADA ou do
MUNICíPIO, em razâo de atos da natureza que afetem significativamente os custos da
prestação dos serviços; alterações na política tributária ou fiscal; em ocorrência de outros fatos
extraordinários admitidos e reconhecidos pelas partes que afetem significativamente os custos
da prestação dos serviços, devidamente comprovados e mediante amplo conhecimento das
entidades de representação oficial dos Municípios;

2.5. A CONTRATADA terá direito a receber a TARIFA, através de fatura nos moldes já praticados no
serviço de distribuição de água potável, sendo indicado expressamente que se refere à prestação do
SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTAVEL, e igualmente o direito de auferir a
receita decorrente dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES prestados aos USUÁRIOS, nos termos
estabelecidos em normas editadas pelo Município de Santo Antônio de Pádua;
2.6. As TARIFAS devem ser aplicáveis aos volumes de água, com base na estrutura tarifária
apresentada no TERMO DE REFERÊNCH dos autos do processo OOO2O712017, com as devidas
alterações posteriores no processo792911212017 e 003188/0612018 e Normas Municipais em vigor, de
forma a possibilitar a devida remuneração dos custos de operação, manutenção e financiamentos,

--u inclusive decorrentes dos investimentos realizados e a realizar;
2.7. As fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos
associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, serão
obrigatoriamente consideradas para a aferição do equilíbrio econômico-financeiro do Sistema;
2.8. O lançamento das faturas deverá ocorrer a cada 30 (trinta) dias corridos de consumo respeitando
as regulamentações tarifárias, obedecendo a forma de fatura apresentável contra a prestação num
ptazo mínimo de 10 (dez) dias antes do vencimento, sendo permitido ao USUÁRIO a escolha de no
mínimo 03 (três) datas diferentes para efetuar o pagamento.
2.9. As formas e condições de reajuste de tarifa, observando-se que, por tratar-se de contrato
emergencial, os valores das TARIFAS serão reajustados somente se houver fato superveniente ou
pico inflacionário que venham desequilibrar o contrato, devendo o reajuste ser homologado pelo órgão
regulador do ente delegado e dar-se na forma da lei e com base nos critérios estabelecidos no
CONTRATO.
2.9.í Fica a CONTRATADA a dar ampla divulgação aos USUÁRIOS do valor tarifário reajustado
mediante, pelo menos, publicação em jornal de grande circulação no âmbito Oa ÁRgn DE
ABRANGÊNCH DOS SERV!ÇOS, observada antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à
sua aplicação, isto é, do início da cobrança com o novo valor reajustado;
2.í0. Na exploração do serviço público objeto do Contrato, a CONTRATADA não poderá dispensar\-/ tratamento diferenciado, inclusive tarifário, aos usuários de uma mesma classe de consumo e nas
mesmas condições de atendimento, exceto nos casos previstos na legislação federal, estadual,
municipal e no regulamento da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCETRA (DO PRAZO E DA FORMA DE PRESTAçÃO DE SERV!çO)

3.í. Contados da data de assinatura do presente contrato, sem prejuízo das disposições da Lei
Municipal no 2.70312001 e das Leis Federais no 8.666/93, no 8.987/95, no 11 .445107 e do Decreto no

7.217110. O Contrato irá vigorar pelo prazo de até í80 (cento e oitenta) dias consecutivos e
ininterruptos, contados à partir desta data, período em que a Administração dará continuidade à
realização da necessária licitação, na modalidade de concorrência, para a concessão dos Serviços de
Abastecimento objeto do presente e de esgotamento sanitário, bem como revisão do Plano Municipal
de Saneamento Básico.
3.í.1. O prazo de contratação/permissão poderá ser interrompido antes dos 180 (cento e oitenta dias),
quando concluídos os estudos e finalizados os projetos licitatórios, devendo a Permissionária ser
notificada no prazo mínimo de 30 (trinta dias) para desocupação, ocorrendo, neste mesmo tempo, a
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transição de todos os atos ligados à parâ'a nova empresa; q por determinação
judicial nos processos que tramitam (0000265- 1 .2017. 8. 1 9. 0O5Se 0005855, 48.2013. 8. 1 9. 0050),
sem que para isso seja necessário prazo para que a Permissionária desocupe a concessão, e ainda
sem direito a qualquer indenização em ambos os casos.
3.2. O serviço a ser executado se dará com o seguinte MODO, FORMA E CONDIçÕES:
3.2.1. As partes deverão estabelecer, através de negociação com o MUNICÍPIO, sempre de forma
compatível com o Plano Municipal de Saneamento Básico, as ações necessárias, definindo prioridades
a serem consideradas para o estabelecimento do Plano Plurianual de lnvestimentos no Sistema;
3.2.2. A CONTRATADA deverá operar e manter os serviços de abastecimento de água potável,
incluindo a captação, bombeamento, tratamento, adução e distribuição da água, medição do consumo
e o controle da qualidade da água;
3.2.3. A CONTRATADA deverá executar direta ou indiretamente estudos, projetos, obras e serviços,
objetivando o adequado funcionamento dos serviços e o pleno atendimento dos usuários, observados
os limites previstos em metas de investimento no período emergencial;
3.2.4.lgualmente, durante o período de vigência deverá a CONTRATADA:
a) Equacionar e solucionar, de forma satisfatória, eventuais problemas no funcionamento dos serviços,
de acordo com o regulamento dos serviços;
b) Melhorar o nível de qualidade dos serviços, de acordo com a legislação atual e superveniente;
c) Garantir a continuidade dos serviços;
d) Atender ao crescimento de demanda no período, promovendo as ampliações necessárias, dev acordo com os objetivos e normas gerais dos planos oficiais de saneamento que constem como objeto
de investimento previsto nas metas previstas no TERMO DE REFERENCIA em especiat, para o novo
período, pelo relatório do Presidente do SAAE - Serviços Autônomos de Água e Esgoto nos autos do
processo administrativo no 00003188/06/2018, onde especifica os novos investimentos de manutenção
do projeto de abrangência dos serviços constantes do objeto do presente contrato;
e) Adotar tecnologia adequada e empregar materiais, equipamentos, instalaçôes e métodos operativos
que, atendidas as normas técnicas pertinentes, garantam a prestação de serviço adequado ao pleno
atendimento dos usuários;
f) Executar ações visando à manutenção e conservação dos equipamentos e das instalações
existentes e as futuras;
g) Programar e informar ao MUNICÍPIO, por escrito, as condiçôes técnicas e financeiras, o prazo de
início e de conclusão de eventuais obras;
h) Firmar compromisso de, durante o período emergencial e quando solicitado, assessorar
tecnicamente o MUNICíPIO nos aspectos pertinentes ao SAAE quando da realização de reuniões em
que seja pauta a consolidação/revisão do Plano de Saneamento Básico, nos termos da Lei 11.445107;
i) Estabelecer as condiçôes em que os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador.

3.2.5. A contratada deverá, no período do presente termo, cumprir com os seguintes itens:

a. Ampliação com a instalação de floculador vertical na Estação de Tratamento de Água (ETA) na
localidade de IBITINEMA, incluindo os materiais e equipamentos necessários e compatíveis com o
tratamento de água, com capacidade para atender toda população daquela localidade, a ele
vinculados (materiais necessários ao seu pleno funcionamento), inclusive equipamentos ser inserido
como patrimônio da concessão;
a.í - O item acima indicado deverá ser instalado e estar em pleno funcionamento no prazo máximo de
150 (cento e cinquenta) dias, a partir da assinatura do presente contrato;
b. Realizar a atualização de cadastro do sistema de abastecimento de água, bem como o mapeamento
de todas as redes de água, estações elevatórias, poços de abastecimento, estação de tratamento de
água, reservatórios, adutoras entre outras unidades com indicação de pontos que necessitam de
melhoramento imediato, médio e longo ptazo.
b.í - O prazo para apresentação do item "b" deverá ser de até 120 (cento e vinte), podendo ser
prorrogado por mais 30 (trinta) dias, mediante justificativa apresentada pela Contratada e aceita pelo
Município;

r0

I

ü

I

tr,'.-... ..

A

[1,
(



c. Construção de abrigo de alvenaria para ao poço tubular profundo na localidade de Mangueirão,
devendo o mesmo ter a capacidade para estoque de produtos para tratamento da água daquela
localidade, obedecendo, sempre, as normas legais e autorização dos Órgãos competentes para tanto,
caso seja necessário. Prazo de conclusão de 30 (trinta) dias.
d - Construção de casa de bomba nas intermediações de São Pedro de Alcântara para captação no
Rio Pirapetinga, com a extensão de rede aproximada de 430 (quatrocentos e trinta) metros de
cumprimento entre o ponto de coleta e a estação de tratamento, conforme mapa em anexo e atestado
pela Empresa e pelo representante do Município, contendo, ainda, bomba para captação e todo
equipamento necessário para que a água coletada chegue à estação de tratamento daquela
localidade.
d.í - A Empresa contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, podendo o
ptazo ser prorrogado por no máximo igual período, mediante justificativa e autorizado pelo Município
através do SAAE, o projeto paru a captação de água, conforme indicado no item "d", devendo tal
projeto ser aprovado pelo SAAE;
d.2 - Após a apresentação do projeto, o Município terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para
aprovação do referido projeto nos órgãos competentes;
d.3 - Com o projeto aprovado pelos órgãos competentes, a Empresa deverá executá-lo no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, ficando desobrigada a Empresa desta Cláusula caso o projeto não seja
apresentado pelo município para execução no ptazo mínimo de 30 (trinta) dias ao término de vigência
desse contrato.

Substituir/aumentar extensão de rede nos seguintes bairros:

a. Substituição de rede na Rua Hermenegildo de Souza, Boa Nova (200 metros de rede - tubulação de
60mm) ptazo de conclusão de 90 (noventa) dias da assinatura do presente;
b. Substituição de rede na Rodovia RJ 186, na intermediação do Posto de Combustíveis de Boa Nova
(300 metros de rede - tubulação de 60mm) prazo de conclusão de 60 dias da assinatura do presente;
c. Substituição de rede na Rua Eugênio de Paula, São Pedro de Alcântara (200 metros de rede -
tubulação de 60mm) ptazo de conclusão de 120 (cento e vinte) dias da

n::3J[t( U]t
Deverá ainda:

a. Realizar palestras sócio-educativas com assuntos pertinentes à ambiente, ao
consumo consciente de água, em conjunto com a Secretaria de Ed
Ambiente, devendo ser realizadas nas escolas públicas desse Município, no quantitativo mínimo de 06
(seis) palestras, com intervalo máximo de 30 (trinta dias) entre as palestras, devendo ocorrer na Sede
(1o Distrito), bem como nos demais Distritos.
a.1 a obrigação acima assumida não impede que a Permissionária realize outras medidas
preventivas/educativas, inclusive no que se refere às de limpeza e manutenção de caixas-d'água, que
poderá ocorrer mediante folhetos, informativos através de propaganda volante, radiodifusão, etc.
b. Manter Técnico de Segurança do Trabalho de Íorma permanente na empresa com realização de
políticas de prevenção também de forma permanente;
c. Manter limpa, obedecendo às normas ambientais e técnicas, todas as estações de tratamento nos
processos de adução, floculação, decantação e desinfecção;
d. Fornecer, em meio digital, a relação atualizada de cadastro comercial de todos os consumidores do
cadastro existente, inclusive os consumidores comercial, residencial e industrial, o qual deverá ser
informado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura deste contrato, e, obrigatoriamente,
ocorrer a atualização em até 90 (noventa) dias após a assinatura do presente, e o último em até 150
(cento e cinquenta) dias, também apos a assinatura deste contrato;
d.í Para cumprimento deste item, o Município poderá destinar profissional capacitado para
acompanhar os procedimentos eletrônicos;
d.2 A Permissionária deverá prestar todas as informações solicitadas pelo Município correspondentes
à permissão, sendo que estas informações servirão para alimentar o procedimento licitatório de
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podendo o prazo ser prorrogado mediante j
pertinentes.

15 (qu ser notificada,

e. Realização de treinamentos técnicos periódicos para todos os funcionários (nas áreas de segurança
do trabalho e operação de Estação de Tratamento), devendo cada treinamento ser realizado de acordo
com a capacidade e atividade técnica de cada funcionário.
e.í - A Contratada deverá apresentar ao SAAE, no prazo não superior a 90 (noventa) dias, um
relatório dos treinamentos fornecidos, incluindo, ainda, nome completo do funcionário participante,
carga horária (mínimo de 40 horas), tipo de treinamento, método de avaliação, nome da Empresa e do
instrutor prestador dos serviços (cópia do contrato de prestação dos serviços, caso seja a empresa
contratada para tanto), bem como cópia do documento de habilitação e capacitação técnica para
ministrar tal treinamento.
f - A Contratada deverá, ainda, disponibilizar um engenheiro civil, durante o período desse
contrato, para que este produza os projetos de todos os pontos de captação de água onde
são explorados pela concessão, para que, diante de cada projeto, seja protocolado o mesmo
no INEA para regularizá-los.

DOS CRITÉNIOS, INDICADORES, FÓRMULAS E PARÂMETROS DEFINIDORES DA QUALIDADE

\./ 3.3. FiCA dEfiNidO COMO CRITÉRIOS, INDICADORES, FÓRMULAS E PARÂMETROS DEFINIDORES
DA QUALIDADE DO SERV!ÇO o seguinte:
3.3.í. O estabelecimento de metas progressivas e graduais de expansão dos serviços, de qualidade,
de eficiência e de uso racional da água por meio dos indicadores são definidos nesse contrato como
ideal aqueles previstos nas Portarias da Agência Nacional de Águas, Vigilância Sanitária e demais
normas regulamentares que dispensam transcriçáo.
3.3.2. Os custos totais de produção serão assumidos pela CONTRATADA na qualidade de exógenos
em relação ao próprio serviço prestado, o total das despesas incorridas pela CONTRATADA com o
emprego de fatores para obter a quantidade de produtos a serem disponibilizados, tendo-se assim que
a assunção dos custos são traduzidos na seguinte fórmula CT=CW+CFT (custos totais é igual a
custos variáveis totais mais custos fixos totais) por conta e risco da CONTRATADA.
3.3.3. Toda a operação deverá ser pormenorizada através de apresentação de relatórios de medição
dos indicadores de prestação de serviços de abastecimento de água integrantes do Sistema;
3.3.4. A forma de estabelecimento de metas são as previstas no termo de referência contido no
processo administrativo 00020712017, com as devidas alterações, sendo que a revisão para os
indicadores deverá ocorrer somente em caso de nova contratação, seja ela por qualquer modalidade,
no entanto, surgindo fatos imprevisíveis durante a execução contratual as partes deverão compor de
comum acordo novas metas.

v 3.3.5. A forma de divulgação dos resultados apurados por meio dos indicadores preestabelecidos nas
metas, será através de aceite ofertado pelo Diretor do SAAE e posteriormente lançado no sítio da
internet e boletim oficial do município.
3.4. A CONTRATADA deverá cumprir com os objetivos e metas estabelecidos no termo de abertura da
presente dispensa 00020712017, incluindo as devidas alterações nos processos posteriores, tomando
amplo conhecimento no momento da assinatura do presente, não podendo posteriormente alegar
quaisquer vícios ou desconhecimento.
3.5. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com o
contrato, conforme o art. 76 da Lei Federal no8666/93.

cLÁusuLA QUARTA (Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos)

4.í. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à expensas da CONTRATADA, cedendo o
CONTRATANTE, desde já, os bens móveis e imóveis constantes em lista apartada que será assinada
por ambas as partes e passíveis de reversão ao fim do presente CONTRATO podendo o Município
deles apossar-se sem prévia comunicação ou necessidade de socorrer-se do Poder Judiciário para

a das san administrativas
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cLÁusuLA eurNTA (DAS oBRtcAçÕes)

5.1. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover,
total ou em parte, o objeto do contrato em que se

Distv;l:: ',s0
r à suas

ou
resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme determina o artigo 69 da Lei Federal
no 8.666/93.
5.2. A Contratada é responsável pelos ônus, obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto, bem como as relativas às legislações civil e
criminal. A inadimplência da Contratada com referência a esses encargos não transferem ao
Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.
5.3. A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, conforme
determina o artigo 55, Xlll da Lei Federal no8.666/93 .

5.4. A Contratada é obrigada a observar os regulamentos, leis, posturas e as determinações da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), os dispositivos legais vigentes e as Normas
Técnicas de Saúde e Segurança do Trabalho.
5.5. A Contratada é obrigada a fornecer e providenciar a utilização dos equipamentos de proteção
individual (EPl's), de acordo com a Lei de Segurança e Medicina do Trabalho (Lei Federal no 6.514,
de 22 de dezembro de 19771 e Norma Regulamentadora no 06 aprovada pela Portaria GM no\'/ 3.214 do Ministério do Trabalho, de 08 de junho de í978.
5.6. A Contratada é obrigada a respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na
legislação pertinente, bem como adotar todas as providências e obrigações, quando seus empregados
forem vítimas de acidentes de trabalho no desempenho de seus serviços ou em conexão com eles,
ainda que verificadas nas dependências de locais do Contratante.
5.7. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato.
5.8. A Contratada assume exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução das obrigações contratadas, sendo a única responsável por quaisquer danos causados a
terceiros e ao Contratante, pelos atos praticados pelos seus empregados, prepostos ou subordinados,
mesmo que tenham sido adotadas medidas preventivas.
5.9. A Contratada é obrigada a indenizar todos os custos financeiros que porventura venham a ser
suportados pelo Contratante por força de sentença judicial que reconheça a existência de vínculo
empregatício, bem como por qualquer tipo de autuação ou ação que venha sofrer em decorrência da
execução do contrato que incorra em dano ou indenização, assegurando ao Contratante o exercício do
direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade.
5.í0. O presente contrato não exime o Município do pagamento dos consumos de água dos imóveis

\_., aos quais sejam de sua responsabilidade.

cLÁusuLA sExrA (DA ExEcuçÃo E DA FtscALtzAÇÃo)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante, obrigando-se a fornecer todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações indispensáveis ao desempenho de suas
atividades.
6.3. A existência e a atuação da fiscalizaçáo do Contratante em nada restringem a responsabilidade
integral e exclusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da execução do objeto a que se
obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros, próximas ou remotas.
6.4. A execução do contrato será acompanhada por um representante do Contratante especialmente
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes
a essa atribuição. O servidor designado pelo Contratante irá exercer ampla, irrestrita e permanente
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fiscalizaçáo da execução das obrigações e do desempenho da Contratada, sem prejuízo desta de
fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.
6.5. A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante
contrato.

cLÁusuLA sÉrMA (DA RESctsÃo)
r,re.3\s[ ,,1)s.

Di-tÍr: n 'j-cr

7.í. Constituem motivos para rescisão do contrato, por ato uni ldo
elencados no artigo 78, I a Xll e XVll da Lei Federal no 8.666/93, na
8.987/95, mediante decisão fundamentada, assegurados o contraditório, a defesa prévia e ampla
defesa,acarretando a Contratada, no que couber, as consequências previstas no artigo 80 da Lei
Federal no8.666/93, sem prejuízo das sanções estipuladas em lei e neste termo, conforme abaixo:
7.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes ou prazos pela Contratada;
7.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos pela Contratada;
7.1.3. A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a comprovar a impossibilidade da
prestação de serviço, nos prazos estipulados pela Contratada;
7.1.4. O atraso injustificado no início da prestação de serviço pela Contratada;
7.1.5. A paralisação da prestação de serviço pela Contratada, sem justa e prévia comunicação ao
Contratante;
7.1.6. O desatendimento pela Contratada das determinações regulares da autoridade designada para

v acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
7.1.7. O cometimento reiterado de faltas na sua execução pela Contratada;
7.1.8. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civilda Contratada;
7.1.9. A dissolução da sociedade da Contratada;
7.1.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da pela Contratada, que
prejudique a execução do contrato;
7.1.11. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
7.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.
7.2. A rescisão do contrato ainda poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo de licitação, desde que haja conveniência para o Contratante ou judicial, nos termos da
legislação.
7.3. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais aqui estipulas e as previstas em lei ou regulamento, especialmente no artigo 77 da Lei
Federal no 8.666/93.
8.4. A rescisão do presente contrato dar-se-á ainda, nas hipóteses previstas nos incisos Xlll a XVI e

\-'l XVlll do artigo 78 da Lei Federal no8.666/96, e as previstas na Lei 8.987/95.

cLÁusuLA orrAVA (DAS SANÇOES)

8.í. A Contratada, na hipotese de inexecução parcial ou total do contrato, ressalvados os casos
fortuitos e de força maior devidamente comprovado, estará sujeita às seguintes penalidades, garantida
a sua prévia defesa no respectivo processo:
8.í.í. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo;
8.1.2. Multa administrativa, que não excederá, em seu total, 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
nas hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, levando-se em conta o grau da
infração cometida;
8.í.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Santo Antônio de Pádua, por prazo não superior a dois anos sem prejuízo das demais implicações
cíveis e de natureza penal;
8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
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8.2. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízo ao interesse do serviço.
8.3. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa, sendo assegurada à Contratada a defesa
prévia, no respectivo processo, no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação
administrativa.
8.4. Ocorrendo atraso injustificado na prestação dos serviços, por culpa da Contratada, ser-lhe-á
aplicada multa moratória de 1o/o (um por cento), sobre o valor do contrato por dia útil sem o devido
fornecimento, exceto quanto ocorrerem fatos supervenientes ou para manutenção de rede,
constituindo-se em mora independente de notificação ou interpelação.
8.5. Os danos e perdas decorrentes de culpa ou dolo da Contratada serão ressarcidos ao Município de
Santo Antônio de Pádua no prazo máximo de 03 (três) dias, contados de notificaçâo administrativa,
sob pena de multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso.
8.6. As multas previstas neste contrato não têm caráter compensatório e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da Contratada pelos danos causados ao Município de Santo Antônio de Pádua e,
ainda, não impede que sejam aplicadas outras sanções previstas em lei e que o contrato seja
rescindido unilateralmente.
8.7. A multa aplicada deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da
correspondente notificação e poderá ser descontada de eventuais créditos que a Contratada tenha
junto ao Município de Santo Antônio de Pádua, sem embargo de ser cobrada judicialmente.

v 8.8. Constituem motivos para rescisâo do contrato, por ato unilateral do Contratante, os motivos
previstos no artigo 78, I a Xl da Lei Federal no 8.666/93, mediante decisão fundamentada,
assegurados o contraditório, a defesa previa e ampla defesa,
couber, as consequências previstas no artigo 80 da Lei Fede
sançôes estipuladas em lei e neste edital.

cLÁusuLA NoNA (DA VTNCULAçÃO A DTSPENSA E A PRO
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9.1. Este contrato está vinculado à Dispensa 00í/2017, aos TE
792912017, 003í88/2018 em caráter inovador determinante, bem como a proposta apresentada
Contratada, independentemente de transcrição, com agora fatos novos devidamente justificados para
a emergência em novo ajuste firmado pelas partes para todos os fins e efeitos legais.

cLÁusuLA DÉcrMA (DA LEGTSLAçÃo ApLrcÁvEL)

í0.í Este contrato regula-se com os princípios e normas de legislação aplicável à espécie,
especialmente a Lei Federal no 8.987/95, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, pelas suas
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente e nos casos
omissos, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito público e privado.

cLÁusuLA DÉGrMA PRTMETRA (DA CAUçÃO)

íí. A Contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do
contrato, caução no valor de correspondente a 5% sobre o valor do contrato, em conformidade com o
art. 56 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DOS TRIBUTOS E DAS DESPESAS)

í2.í. Constituirá encargo exclusivo da Gontratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e
despesas decorrentes da formalizaçâo deste contrato e da execução do seu objeto.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA (DA puBLtcAçÃo Do coNTRATo)
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13.í. A publicação resumida do instrumento desse contrato na imprensa oficial será providenciada pelo
Contratante nos termos do aÉigo 26 da Lei Federal 8.666193.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA (Do FoRo)

14.1. O foro da Cidade e Comarca de Santo Antônio de Pádua será o único competente para dirimir
todas e quaisquer dúvidas relativas ao presente contrato, excluído qualquer outro.

cLÁusuLA DÉctMA eurNTA (DAS DrspostçÕes cenars;

í5.í. O presente contrato poderá ser alterado, mediante assinatura de Termo Aditivo, nas hipóteses
enumeradas no artigo 65 e artigo 58, I da Lei Federal no 8.666/93, desde que, devidamente
justificado por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente.
15.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários ao cumprimento do contrato,conforme artigo 65, §1o da
Lei Federal no8666/93.
í5.3. Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas nesse
instrumento cabem recurso constantes do artigo 109 da Lei Federal no8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em quatro vias de igual teor e forma,v que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes e na presença de duas
testemunhas

,;:irllr,',-t, .... . !^. ,_,rr r Lliríi.!.
j':

n:-}JSB " /al8
flt:ry;,e,n:;ct

de
I.icitrz

CONT
Josias Quintal de Oliveira

Prefeito Municipal

CONTRATADA
ESAC EMPRESA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL E CONCESSÔES LTDA

1

TESTEMUNHAS:

CPF:

2

,\. L€

CPF q

í
I

I

J,
"t*,P

i
I

Wm

C.'I
tl


